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3 — Retirado esse candidato, repete -se todo o processo para o se-
gundo lugar, e assim sucessivamente, até se obter uma lista ordenada 
de todos os candidatos.

VII — Júri do concurso:
Presidente:
Prof. Doutor Francisco José de Baptista Veiga, Professor Catedrático 

e Diretor da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.
Vogais:
Doutora Olga Maria Duarte Silva, Professora Associada, da Faculdade 

de Farmácia da Universidade de Lisboa;
Doutora Paula Cristina Branquinho de Andrade, Professora Associada, 

da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto;
Doutora Ana Paula Coelho Duarte, Professora Catedrática, da Uni-

versidade da Beira Interior;
Doutora Lígia Maria Ribeiro Pires Salgueiro Silva Couto, Professora 

Catedrática, da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra;
Doutora Maria Teresa Pereira Marques Batista, Professora Associada 

aposentada, da Faculdade de Farmácia da Universidade de Coimbra.

Para constar se lavrou o presente Edital, que vai ser afixado na Porta 
Férrea, publicado na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de 
Emprego Público (BEP) e nos sítios da Internet da Universidade de 
Coimbra e da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. (Eracarrers), 
em língua portuguesa e inglesa.

21 de março de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor João Gabriel Mon-
teiro de Carvalho e Silva.

207710571 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 4273/2014
1 — Nos termos do disposto no artigo 50.º da lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro (LVCR), conjugado com o artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se público que por despacho do 
conselho de gestão da Universidade de Évora de 9/01/2014, se encontra 
aberto, pelo prazo de dez dias úteis contados a partir da data de publica-
ção do presente aviso no Diário da República, procedimento concursal 
na modalidade de relação jurídica de emprego público a termo resolu-
tivo certo, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho, 
da carreira e categoria de assistente técnico, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal da Universidade de Évora.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, do decreto regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, da lei n.º 59/2008, de 11 de setembro e a portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Re-
servas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição 
que é conferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 48/2012, foi declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado, dado ainda não ter de-
corrido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas 
de recrutamento.

4 — Local de trabalho — Serviços Académicos da Universidade 
de Évora.

5 — Caracterização do posto de trabalho: O posto de trabalho 
caracteriza -se pelo exercício de funções na carreira geral de assistente 
técnico, tal como descrito no anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na área de atendimento académico 
referente a procedimentos e enquadramento regulamentar para alunos 
de 1.º, 2.º e 3.º ciclos e de cursos não conferentes de grau.

6 — Nível habilitacional exigido — titularidade do 12.º ano de esco-
laridade ou de curso equiparado, sem possibilidade de substituição ao 
nível habilitacional por formação ou experiência profissional.

6.1 — Requisitos preferenciais:
a) Experiência comprovada na área funcional do lugar posto a con-

curso, nomeadamente, experiência mínima de quatro anos;
b) Conhecimento aprofundado do Regulamento do Regulamento 

Escolar Interno, do Regulamento do Grau de Mestre, Regulamento do 
Grau de Doutor, Regulamento dos Cursos não conferentes de Grau e 
do calendário escolar anual;

c) Conhecimentos sobre propinas e creditações;
d) Conhecimentos para validação e arquivo de pautas;

e) Conhecimentos de legislação e regulamentação aplicada aos demais 
procedimentos académicos;

f) Conhecimentos de informática a nível do utilizador do Excel, 
Word e Outlook;

g) Domínio e experiência na utilização do Sistema Informático Inte-
grado da Universidade de Évora (SIIUE)

h) Domínio e experiência na utilização do Sistema de Gestão Docu-
mental (GESDOC).

7 — Em cumprimento do n.º 5 do artigo 5.º da lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores que 
não pretendam conservar a qualidade de sujeito de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado ou por se encontrarem em 
situação de mobilidade especial. Por despacho de 9/01/2014, do con-
selho de gestão da Universidade de Évora, tendo em conta a natureza 
técnica das tarefas a executar e a urgência de serviço de que se reveste 
o procedimento, de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, não podem ser admitidos candi-
datos que, cumulativamente, se encontrem integrados na carreira, sejam 
titulares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem 
postos de trabalho previstos no mapa de pessoal do órgão ou serviço 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pre-
sente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: nos termos da alínea i) do n.º 3 
do artigo 19.º na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, 
não há lugar a negociação, pelo que os trabalhadores recrutados terão 
direito à remuneração base de € 683,13, correspondente à 1.ª posição 
remuneratória e ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única 
da carreira e categoria de assistente técnico, cumprindo o disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 26 da lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezem-
bro, mantido em vigor pelo artigo 20.º da lei n.º 64 -B/2011, de 30 de 
dezembro.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da LVCR:
Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 

que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site eletrónico da Universidade de 
Évora http://www.sadm.uevora.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, 
durante o horário normal de expediente na morada a seguir indicada, ou 
remetidas por correio, registado e com aviso de receção, até ao termo do 
prazo, para Divisão de Recursos Humanos, Largo da Sra. da Natividade, 
7002 -554 Évora.

11.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respetivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato de receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

12 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento fotocópias dos 
seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Curriculum vitae;
c) Documentos comprovativos das habilitações académicas;
d) Certificados das ações de formação frequentadas, e relacionadas 

com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, 
caso existam;

e) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e cate-
goria de que seja titular, posição e nível remuneratório, da atividade que 
executa e do órgão ou serviço onde exerce funções e das avaliações de 
desempenho obtidas, no caso de o concorrente se encontrar nessa situação 
laboral (no caso de possuir relação jurídica de emprego pública).
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12.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

13 — Métodos de seleção: considerando a urgência do presente re-
crutamento de forma a dar resposta às necessidades dos Serviços Aca-
démicos, no uso da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 53.º da lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º 
da portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, na redação dada pela por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, será adotado um método de seleção 
obrigatório, a avaliação curricular e um método de seleção facultativo, 
a entrevista profissional de seleção.

Dada a natureza urgente do procedimento e por razões de celeridade, 
os métodos de seleção serão utilizados de forma faseada e assumem 
caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham classi-
ficação inferior a 9,5 valores em cada método de seleção o que determina 
a sua não convocação para o método seguinte. A falta de comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção equivale à de-
sistência do concurso.

13.1 — Avaliação curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipos de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtidos, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média ponderada 
das classificações dos seguintes elementos e de acordo com a seguinte 
fórmula:

AC = (2 x HA) +(2 x FP) +(5 x EP) + (1AD)/10
Em que:
HA = Habilitação académica;
FP = Formação profissional;
EP = Experiência profissional;
AD = Avaliação do desempenho.

13.2 — Entrevista profissional de seleção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — Sistema de classificação final: os métodos de seleção têm caráter 
eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 
20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifica-
ções quantitativas obtidas em cada método de seleção.

Na avaliação curricular é adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Na entrevista profissional de seleção são adotados os níveis classifi-
cativos de Insuficiente, Reduzido, Suficiente, Bom e Elevado, aos quais 
correspondem classificações na escala de 0 a 20 valores.

As ponderações a utilizar nos métodos de seleção adotados e a aplicar 
aos candidatos são os seguintes:

a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de seleção — 30 %.

Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no ar-
tigo 32.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do 
artigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
código do procedimento administrativo.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
placard da Divisão de Recursos Humanos da Universidade de Évora, 
sito Largo Sra. da Natividade, 7002 -554 Évora e disponibilizada na sua 
página eletrónica www.sadm.uevora.pt.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será pu-
blicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard da Divisão 
de Recursos Humanos e disponibilizada na sua página eletrónica. Em 
caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate a adotar são 
os constantes do artigo 35.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
com as alterações introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Margarida Maria Santos Murteira de Sousa Cabral, Di-

retora dos Serviços Académicos

Vogais efetivos:
Maria Alexandra Belo Ramos Courinha Martins Lopes Fernandes, 

Chefe da Divisão de Formação Pós -Graduada que substituirá o presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

Cláudia Patrícia Penetra Zacarias, Chefe da Divisão de Recursos 
Humanos;

Vogais suplentes:
Florbela de Jesus dos Santos Vaz, Coordenadora da Divisão de For-

mação Inicial;
Minervina das Neves Teixeira de Carvalho, Coordenadora da Divisão 

de Registo e Certificação Escolares.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado 
na página eletrónica da Universidade de Évora, e a partir da sua 
publicação no Diário da República, na Bolsa de emprego público e 
num jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 
3 dias úteis.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
“A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
discriminação”.

22 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 
do formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

20 de março de 2014. — A Administrador da Universidade de Évora, 
Rui Manuel Gonçalves Pingo.

207708271 

 Despacho n.º 4587/2014
Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto no n.º 6 do 

artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, torna -se pública a 
lista unitária de ordenação final do procedimento concursal para ocupa-
ção de um posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, publicado pelo aviso n.º 9504/2013 (2.ª série), e BEP 
Oferta OE201307/0360, ambos de 24 de julho:

Candidatos aprovados: 

Nome Classificação 
final Ordenação

Vanda Cristina Sim Sim Parreira . . . . . . . . . . . . 17,93 1.ª
Andrea Filipe Pereira Mateus Inocêncio  . . . . . . 14,81 2.ª

 Candidatos excluídos: 

Nome Motivo 
exclusão

Eusébio Mendes de Almeida  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Maria Rosália Ruas Ferreira Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . b)
Marta Alexandra Vinagre de Jesus Toscano. . . . . . . . . . . . . b)
Susana Leal Matos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Susana Maria Coelho Pires  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . c)
Teresa Tibúrcio Pereira Paixão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)

a) Excluído por não ter comparecido à prova de conhecimentos;
b) Excluído por ter obtido classificação inferior a 9,5 valores na prova de conhecimentos;
c) Excluído por não ter comparecido à prova de avaliação psicológica.

 Esta lista foi objeto de homologação por despacho de 18 de março 
de 2014, do Reitor da Universidade de Évora, tendo sido igualmente 
publicitada e notificada nos termos do n.º 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

21 de março de 2014. — O Administrador, Rui Manuel Gonçalves 
Pingo.

207709219 


